
GUERREIROS DO ESPORTE
PROPONENTE: INSTITUTO AMAZONAS



O PROJETO
O presente projeto pretende utilizar do esporte,
na modalidade de futebol e futsal, enfatizando a
inclusão social, traduzida como um fator de
desenvolvimento e transformação humano, no
caso, das crianças, adolescentes e adultos,
gerando mais saúde, mais equilíbrio, agregando
valores e principalmente um importante
instrumento para capacitar pessoas a
ingressarem construtivamente na sociedade, já
que irão frequentar um ambiente social e
apaixonante devido o contexto da profissão
Dentro de uma visão macro o projeto visa
melhorar a autoestima, o senso de
responsabilidade, o comprometimento e a
liderança dos jovens, além do bom convívio
familiar, escolar e social, visando um resgate
ético e moral da sociedade



OBJETIVO
Inserir crianças, adolescentes e adultos
em um projeto esportivo de cunho de
participação como meio para o
desenvolvimento coletivo, cognitivo e
técnico, visando o desenvolvimento
integral do público alvo beneficiado pelo
projeto.



LEI DE 
INCENTIVO O 
ESPORTE
✓Projetos Aprovados na lei de incentivo ao 
esporte podem receber patrocínios de pessoas 
físicas pagantes de IR e pessoas jurídicas 
partícipes do lucro real

✓A Lei nº 11 438 06 Lei de Incentivo ao Esporte
(permite que recursos provenientes de renúncia
fiscal sejam aplicados em projetos das diversas
manifestações desportivas e paradesportivas
distribuídos por todo o território nacional Por
meio de doações e patrocínios, os projetos
executados via Lei de Incentivo ao Esporte
atendem crianças, adolescentes, jovens, adultos,
pessoas com deficiência e idosos além de
garantir o suporte necessário para que aos
atletas de alto rendimento possam participar e
representar o Brasil em competições nacionais e
internacionais



PATROCÍNIO
✓ O investidor deve depositar o valor desejado
na conta bancária especificada do Projeto.

Após o depósito, Instituto Amazonas irá emitir
um recibo e enviar ao patrocinador, sendo que
este recibo, servirá de comprovante para que a
renúncia fiscal se efetue no próximo exercício, o
ressarcimento do patrocínio se efetivará na
forma de restituição ou abatimento do valor do
IR a pagar

✓ Pessoa física pode doar até 7%;

✓Pessoa jurídica pode doar ou patrocinar até 2%



Nº SLI: 2301904

Valor Total Autorizado: R$1.146.428,55

Agência: 1779-5

Conta Captação: 43919-3

CNPJ:40.773.324/0001-87



CONTRAPARTIDA

Vinculação de nome e marcado patrocinador
em todas as ações de desenvolvimento
cultural regional ligadas ao projeto;

Divulgação da logomarca do patrocinador em
uniformes, materiais esportivos e publicitários,
de acordo com a necessidade e sempre
atendendo manual demarcas da Lei de
Incentivo ao Esporte.

Convite para o patrocinador participar das
ações do projeto – inauguração e finalização
do projeto com espaço de fala e de divulgação
de sua marca.



CONTATO

INSTITUTO AMAZONAS

Rua Daiani Micheli Brodi, S/N, 

JD Feliciano, Colíder/MT, Brasil, 

CEP: 78500-000

https://wa.me/+5566984336874

@institutoamazonas

https://www.institutoamazonas.com/

contato@institutoamazonas.net

Portaria: 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/deliberacao-n-1.645-de-30-de-novembro-de-2023-527025764 

https://wa.me/+5566984336874
https://www.instagram.com/institutoamazonas/
https://www.institutoamazonas.com/
mailto:contato@institutoamazonas.net
https://www.in.gov.br/web/dou/-/deliberacao-n-1.645-de-30-de-novembro-de-2023-527025764
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